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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NQ 1,223 

De 3 de maio de 1963 

DispÕe sôbre a execução dos servi 
ços de extinção de incendios e -

salvamentos no Tfunicípio e dá ou-
tras provid~ncias,- · 

Artigo 12 - :?ica a Prefeitura Ttunicipal autorizada a 
contratar com o ~ovêrno do Estado, nos têrmos da Lei Esta 
dual nº 6,235, de 28/8/1961 e da presente lei, pelo prazÕ 
máximo de t .. ·inta anos, a execução dos serviços de extin
ção de incêndios e salvamentos no Municipio.-

Artigo 2º - Os serviços de ~ue trata o artigo anteri 
or serão executados por um Destacamento de Bombeiros da : 
Fôrça Pública, subordinado ao Comando Geral désta, de acô~ 
do com as leis vigêntes, e compreendendo: 

a) - extinção de incêndios; 

b) - salvamento de vidas e materiais quando 
se verificarem incêndios, desmoranamen 
tos, inundações ou outros sinistros; -

c) -

d) -

e) -

f) -

~ornecimento de água à. população em caso 
de defeito na canalização do abasteciroen 
to, aos hospitais, escolas, quartéis,ha
bitações coletivas ou zonas da cidade;-

socorros em locais onde tenha ocorrido ou 
haja iminência de ocorrer acidente, sempre 
que se fizer necessário o emprêgo do pes
soal ou material especializado do Destac~ 
mento de Bombeiros; 

assistência à. Prefeitura no cumprimento 
das disposiçÕes preventivas de incêndio,. 
de sua legislação, e aos estabelecimentos 
industriais e comerciais nas medidas pro 
prias de prevenção contra incêndio0 -

serviços policiais extraordinários em si
tuação de anormalidade, a juizo do Coman
do Geral da Fôrça Pública e mediante em
prêgo dos meios proprios de combate ao -
fôgo e salvamento, 
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Artigo 3º - Incumbirá ao Estado, com relação ao Des
tacamento de Bombeiros: 

1) - Gerais: 

a) formação de Bombeiros; 

b) - orientação técnica permanente visando -
o bom funcionamento e eficiência do se~ 
viço; 

2) - Relativas aos Bombeiros Profissionais: 

a) - fornecimento de uniforme; 

b) - vencimentos e os serviços atinentes a fun 
dos e contabilidade; 

c) - serviços de assistência social e médico
hospitalar; 

d) - "mcarc:;os resultantes da inatividade do 
pessoal; 

e) - a~uisição do material de expediente; e, 

f) - tr~nsporte e demais vantagens peseoais -
asseguradas aos componentes da Fôrça Pú
blica. 

Artigo 42 - Correrão por conta do Município tôdas as 
demais despêsas com a manutenção do Destacamento de Bombeiros 
local, especialmente: 

a) -

b) -

c) -

a aquisição e substituição do material e~ 
pecializado e de consumo, inclusive auto 
movel, e de comunicações; 

a a~uisição de material especial de consu 
mo (gasolina, 6leo, graxas, etc) e mate-
rial congêneres necessário ao serviço e a 
manutenção; 

a construção de novos quartéis, destinados 
as Companhias e aos Destacamentos e Pos
tos de Bombeiros, de acôrdo com as neces
sidades do serviço ~ue obedecerão a proje 
tos aprovados pelo orgão técnico da Fôrçã 
Pública, bem como o pagamento de alugueis 
dos im6veis ~ue se tornarem necessé~ios , 
mesmo em se tratando de propriós do Est~ 
do; 
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d) - a aquisição e conservação do material de 
alojamento, escritório, limpesa e higie
ne; 

e) - a alimentação dos elementos escalàdos -
de prontidão; 

f) - a manutenção do material automóvel e es
pecializado; 

g) - a instalação de válvulas de incêndios de 
acôrdo com o plano elaborado pela Prefei 
tura, em colaboraç~ com o órgão técnicÕs 
da Fôrça Pública,-

Artigo 5º - O material a ser adquirido, de acôrdo com 
o previsto na letra "a" do artigo anterior, pelo Municipio 
deverá obedecer as especificações baixadas pelo órgão téc
nico da Fôrça Pública.-

Artigo 6º - O T.Iunicípio de Araraquara, a fim de asse
,:;urar a perfei t& execução dos serviços de bombeiros, obri
gar-se-á consignar, em orçamento próprio, verbas adequadas 
as sua necessidades materiais, que serão anualmente reajus 
tadas dentro das exig~ncias dos serviços,- -

Artigo 7º - A qualquer tempo poderá ser revista a or
ganização do Destacamento de Bombeiros para assegurar a ple 
na eficiência de seus serviços ou remodelar o plano em vigÕr 
mediante sugestão do município à Diretoria de Incêndio e Sal 
vamento, da Fôrça Pública do Estado de São Paulo,- -

Artigo 8º - A Prefeitura poderá estabelecer no convênio 
condições para auxilio mútuo, em casos de emergência, entre 
o Destacamento local e os de outros Municípios próxirnos,-

Artigo 9º - Fica o Prefeito municipal autorizado a as
sinar o convênio, com as cláusulas e condiçÕes necessárias.-

Artigo 10 - Fica criada para ser arrecadada a partir 
õo exercício seGuinte ao da promulgação desta lei, a Taxa -
de Extinção de Incêndio e Salvamento, 

Artigo 11 - A Tata de Extinção de Incêndio e Salvame~ 
to, será cobrada na seguinte base: 

a) -

b) -

1% (um por cento) sôbre o calor locativo -
que servir de base para o lançamento do I!!! 
posto Predial Urbano; 

10~ (des por cento) sôbre o valôr do Impos 
to Territorial Urbano lançado àe todos ter 

renos situados nas vias públicas, 
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Artigo 12 - Os contribuintes isentos do pagamento dos 
impostos referidos no artigo anterior, ficam da mesma for 
ma obrigados ao pa,;.'imento da Taxa de Extinção de Incêndi';;'. 
e Salvamento.-

Artigo 13 - A importância arrecadada pela taxa criada 
por esta lei, será aplicada na instalação e manutenção dos 
serviços de extinção de incêndios e salvamentos.-

Artigo 14 - Para fazer face as despêsas com a instala - - ,.. -9a0 dos serviços de extinçao de incendios e salvamentos de 
que trata est,, lei, fica a Prefeitura l'fl:unicipal autorizada 
a contrair com a Caixa Economica do Estado de São I'aulo, 
um empréstimo até a import~ncia de CR$ 30.000.000,00 (trin 
ta milhÕes de cruzeiros).- -

Artigo 15 - Fica expressamente autorizada a inclusão 
no contrato do empréstimo que fôr celebrado, de todas as 
cláusulas e condiçÕes adotadàs Em operações dessa nature
za e, de modo especial, as sesuintesl 

a) -

b) -

c) -

d) -

prazo máximo de até 15 (quinze) anos, com 
resgate em prestações mensais de juros e 
amortização pela Tabela Price, vencendo~se 
a primeira prestação 30 (trinta) dias após 
a entrega da ultima parcela do empréstimo; 

juros de até 12 (doze por cento) ao ano , 
contados desde o recebimento da primeira -
parcela do emprestimo sujeitos a majoração 
de 11> (um por cento) na falta de pagamento 
nos prazos estipulados, das prestações de 
juros e amortização do empréstimo, vigoran 
do o aumento durante o periodc oo atrazo; -

g::r·.ntia da renda proveniente da Taxa de -
Extinção de Incêndio e Salv~mento e das de
rn.<:üs rendas do r.lunicipio,inclusive o exces
so de arrecadação devido pelo Estado,nos 
têrmos do artigo 67, da Constituição do Es
tado de São Paulo e 50% (cinquenta por cen
to) àas quotas de que trata o artigo l5,pa 
rásrafos 4º e 5º, da Constituição Federal-, 
(3oenda Constitucional nº 5, de 21/ll/1961); 

multa de lO% (des por cento) sôbre o montan 
te do débito para atender as despêsas de ex~ 
cução judicial, no caso de inadimplemento do 
contrato por qualquer das partes.-
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Artigo 16 - As leis orçamentárias consignarão verbas pa
ra o pagamento de juros e amortização do financiamento do
empréstimo previsto nesta lei, que será custeado com a renda 
da Taxa de Extinção de Incêndio e Salvamento, e subsidiária 
mente com as demais rendas municipais.- -

Artigo 17- Para e~eito da garantia mencionada na alínea 
"c", do artigo 15, désta lei, fica a Prefeitura Municipal 
obri..:;ada: 

a) - depositar na Agência local da Caixa Econômica 
do 3stado de são Paulo, em conta aberta em n~ 
me do l:unicípio, o produto da Taxa de Extin
ção de Incêndio e Salvamento em cada exercício 
à medida que fôr sendo arrecadada, liberando-se 
o que exceder aos encargos financeiros contra
tuais d<; cada exercício, creditando a Caixa
os jtEos normais sôbre os saldos eventualmente 
exist':ntes e apurados mês a mês; a credora é 
autorizada a transferir da referiJa conta as -
importgncias necessárias para satisfação das 
prestc-1~Ões mensais de juros e de amortização de 
capital e juros, no dia imediato ao dos respec 
tivos vencimentos; 

b) - conferir à Caixa Econômica do Estado de São P~u 
lo, em caráter irrevogavel e exclusivo, os pode 
res necessários para o recebimento da contribui 
ção de que trata o artigo 67, da Constituição
Estadual, e a contribuição das quotas de que ~ 
trata o artigo 15, parágrafos 4º e 5º, da Cons 
tituição Federal (Emenda Constitucional nº 5,
de 21/ll/1961), devendo a Caixa entregar ao ~~ 
nicipio o total das quotas que receber ou saldo 
respectivo, na hipotese.de atraso no pagamento 
das prestações do empréstimo.-

Artigo 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar à 
G::;ixa Sconômica do :estado de são Paulo, a taxa de abertura 
do presente crédito, no importe de até CR$ 400.000,00 (qu~ 
troc•mtos mil cruzeiros), fiocada segundo resolução da ref~ 
rida Caixa Econômica, correndo a despesa à conta do crédito 
especial aberto pelo artigo subsequente.-

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento da Fazenda, um -
crédito especiál até a importância de CR$ 3.500.000,00 (tres 
milhÕes e quinhentos mil cruzeiros), com vigência de dois
anos para ocorrer às despêsas de escritura e outras decor
rPntes da contratação do empréstimo autorizado por esta lei, 
inclusive ao pagamento dos juros, sôbre as parcelas que fo
~em entregues pela Caixa Econômica do Estado de São raulo , 
referente ao mesmo empréstimo. 
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Parácrafo único - O valôr do presente crédito será 
coberto com o exesso de arrecadação à·. ser verificado no co_! 
rAnte exercício.-

Artigo 20 - Fica igual!;;ente aberto no Departamento 
da Fazenda, crénito especial de CR$ 30.000.000,00 (trinta 
r:lilhÕes de cruzeiros), com vigência de cinco anos, a par
tir de assinatura do contrato de empréstimo autorizado pe
la presente lei.-

§ 1º - O valôr do presente crédito será empregado 
exclusivamente, na instalação do serviço de extinção de in 
cênrlios e salvamentos, nos têrmos désta lei e do convênio
entre o Município e o Governo do Estado de São Paulo.-

§ 22 - O presente crédito será coberto com o recur 
so previsto na operação financeira autorizada pelo artigo-
14, desta lei.-

Artigo 21 - tsta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


